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PUBLICADO

â-3,

Sumula; Dispõe sobre a autorização ao Chefe do Poder
Executivo a estabelecer regras para o cumprimento de
obrigações acessórias e da outras providências.

ACâmara Municipal de Mauá da Serra Estado do Paraná
aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei

LEI:

SoN %K c 3 regime especial para fiscalização do
o^iMnH=,rHn ® Qualquer Natureza incidente sobre as receitas
ronrfc - H O" indiretamente estejam relacionadas a contratos deconcessão de exploração de rodovia.

Sem^í aplicável éadefinida pela legislação municipalvigente e a base de calculo do imposto será calculada com base no percentual
correspondente a extensão do território do Município em relação a totalidade de extensão
da rodovia concedida (conforme estabelece a Lei Complementar n°. 116/03)

Art 2° - Acontratante dos serviços de construção civil executados exclusivamente na
rorni Unicamente responsável pela retenção e o
SílSe^irí incidente sobre os serviços executados pelas suas empreiteiras e

vige^r^" ^ aplicada de acordo com aLei municipal

rHtórlV especiais aserem celebrados pelo Poder Executivo poderão definir
con^rn^P para cumprimentos de obrigações acessórias, emissão de documentos, formas de
necls^rio ° <^®Partaniento de finanças julgar

coStrário.^®'' sua^icação revo^s Wdisposições em

//Edifício da Prefeitura Municipal de Ma^a/a ^rra, Estado jffparaná, aos 27 de dezembro
// r

/WVles Wicthoff
^ prefeito Municipal


